
 
 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

Certifico para os devidos fins que, revendo o Edital do PE 19/2021, constatou-se que houve equivoco na 

numeração do Título do Edital, razão pela qual, será necessário retificação do edital. Saliento que as alterações 

ora promovidas não afetam, de modo algum, a formulação e a apresentação das propostas de preço, razão pela 

qual ficou mantida a data inicialmente designada para disputa do certame.  

Otacílio Costa 09/06/2021. 

 

 

 

Roveni de Lurdes Hamann 

Pregoeira 

 

 

 


